
 
 

TERMO DE ANULAÇÃO 

 

Despacho de ANULAÇÃO do Processo 

Licitatório nº 045/2020 

 

Referente: Concorrência Por Registro de Preços Nº 004/2020 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE TRANSPORTE ESCOLAR, ATRAVÉS DO MENOR PREÇO POR 

QUILOMETRAGEM DIÁRIA, NELE INCLUÍDOS TODOS OS TRIBUTOS, 

ENCARGOS, DESPESAS DIRETAS/INDIRETAS; FORNECIMENTO DE 

VEÍCULOS CONVENCIONAIS E ADAPTADOS, COM COMBUSTÍVEL E 

CONDUTOR, MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA INCLUSA, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS 

AO CIMAMS. 

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA 

ÁREA MINEIRA DA SUDENE – CIMAMS, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade ao Estatuto Social, Protocolo de Intenções  

CONSIDERANDO a supremacia do Interesse Público, na condução procedimentos 

licitatórios tramitantes, e nos termos da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. 

 

DECIDE, 

Tendo vista que o instrumento convocatório possui vícios de interpretação no que tange 

à qualificação técnica e sua modalidade no procedimento, ANULAR o certame licitatório 

objeto da Concorrência Por Registro de Preços Nº 004/2020, para que o mesmo seja feito 

na modalidade de pregão eletrônico, com base no Principio do Interesse Publico bem 

como celeridade processual.  

 

 

Publique-se. 

 

Montes Claros, 13 de janeiro de 2021. 

 

 

Valmir Moraes de Sa 

Presidente do CIMAMS 


